
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicita o recapeamento da Av. 2, n° 85-77, no
bairro Três Lagoas. 
 
 

À Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
PROVIDENCIAR o recapeamento da Av. 2, n° 85-77, no bairro Três Lagoas. 
   

JUSTIFICATIVA 
  
A implementação e  a  conclusão dos  serviços  de  infraestrutura  são de  suma importância  para  o
desenvolvimento e bem-estar da população. A ausência ou a execução incompleta desses serviços gera
prejuízos diretos aos munícipes, além de comprometer os direitos sociais garantidos pelo artigo 6° da
Constituição Federal. 
O asfalto nesta via encontra-se em estado avançado de deterioração, com buracos, trincas e trechos
intransitáveis, gerando riscos constantes de acidentes e prejuízos materiais à população local. 
A falta de investimentos nesse setor tem provocado a degradação do ambiente urbano, dificultado o
tráfego de veículos e comprometido até mesmo o acesso de serviços essenciais, como ambulâncias e
transporte escolar. Além disso, a precariedade da via contribui para o acúmulo de água e sujeira,
favorecendo a proliferação de vetores de doenças. 
A Administração Municipal, em seu compromisso com o bem-estar e a segurança de seus cidadãos,
deve priorizar a execução do recapeamento asfáltico nesta região com a máxima urgência, evitando
que a negligência com a infraestrutura resulte em problemas ainda mais graves no futuro. 
Esta solicitação visa contribuir para a melhoria da infraestrutura urbana, respeitando as limitações
orçamentárias e legais estabelecidas pela Constituição Federal. 
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AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 27 de maio de 2025.
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Ranalli. - PL
 

 Vereador(a)
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